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Quinta-feira 

Sindsep agradece a mobilização dos trabalhadores e  
trabalhadoras da EBSERH, mas entende que a maioria dos  

estados votou por aceitar acordo e encerrar a greve  

Greve das trabalhadoras e 
trabalhadores da EBSERH em 
todo o país é encerrada depois 
de duas semanas, com a assina-
tura do ACT 2026/2027. Mesmo 
o Maranhão e mais cinco esta-
dos, tendo votado contra a pro-
posta da empresa (Pará, Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Sul, São 
Paulo), nove estados decidiram 
por aceitar o acordo (Bahia, Espí-
rito Santo, Goiás, Minas Gerais, 
Mato Grosso, Pernambuco, Para-

ná, Rio de Janeiro, Tocantins). 
Como a maioria autorizou a assi-
natura do acordo, coube à Con-
dsef determinar aos sindicatos 
de base o fim da greve e encami-
nhar a resposta ao TST.  

Acordo foi fechado em ses-
são de conciliação no TST e pre-
vê, entre outros pontos, reajuste 
salarial e de benefícios de 100% 
do INPC, a partir de 1º de junho, 
manutenção das cláusulas do 
ACT 2024-2026 e inclusão de 14 
novas cláusulas sociais negocia-
das. A empresa também se com-
prometeu, em ata, a divulgar em 
até 10 dias tabela do PCCS 

A direção do Sindsep enal-
tece o empenho e a luta das tra-
balhadoras e trabalhadores da 
EBSERH no Maranhão, que de 
forma unificada se mantiveram 
mobilizados na busca por valori-
zação e salário digno, reafirman-
do que quem decide o destino 
da categoria são os próprios tra-
balhadores, de forma transpa-
rente e democrática.  

O Sindsep esteve sempre 
presente, apoiando, orientando 
e colocando à disposição da ca-
tegoria todos os recursos dispo-
níveis para o enfrentamento, 
tanto politicamente como juridi-
camente, deixando os trabalha-
dores(as) livres para decidir o 
melhor caminho.“Aqui no Mara-
nhão a proposta da empresa foi 
rejeitada por unanimidade, mas 
como a maioria dos estados de-
cidiu por aceitar a assinatura do 
acordo, nós temos que acatar, 
sabendo que fizemos o bom 
combate”, disse Raimundo Pe-
reira, presidente em exercício do 
Sindsep/MA e diretor executivo 
da Condsef. 

Em alguns dias a CON-
DSEF/FENADSEF distribuirá to-
dos os documentos relativos ao 
fechamento do ACT 2026-2027, 
com vigência de 01.06.2025 a 
31.05.2027, com os esclareci-
mentos e detalhando o acordo. 
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Juros altos fazem endividamento bater recorde; governo quer perdão 
de 80% da dívida 

O índice das famílias brasileiras 
endividadas atingiu o recorde de 
80,4% em março deste ano. O avanço 
foi de 0,2 ponto percentual em relação 
a fevereiro (80,2%) mostrou a Pesqui-
sa Nacional de Endividamento e Ina-
dimplência do Consumidor (CNC) 
divulgada na terça-feira (7). Para o 
economista do Departamento Intersin-
dical de Estatística e Estudos Socioe-
conômicos (Dieese), Gustavo Cavar-
zan o endividamento é uma conjunção 
de fatores de uma dinâmica econômi-
ca, que prevaleceu no país especial-
mente entre 2015 e 2022 e gerou uma 
grave deterioração da situação econô-
mica das famílias e empresas que tive-
ram que recorrer ao endividamento 
como estratégia de sobrevivência. Ao 
mesmo tempo as taxas de juros subi-
ram de forma intensa no Brasil fazen-
do com que esse endividamento con-
sumisse uma parcela cada vez maior 
da renda das pessoas. 

Segundo ele, o atual recorde de 
endividamento se deteriorou ainda 
mais com as decisões tomadas pelo 
governo de Jair Bolsonaro. Entre elas 
tornar o Banco Central (BC) indepen-
dente, impedindo que equipes econô-
micas da União possam definir a taxa 
de juros, a Selic, mesmo que a inflação 
esteja sob controle. 

“Eu citaria os seguintes fatores 
como causas do aumento do endivida-
mento no governo Bolsonaro: os efei-
tos da reforma trabalhista de Temer, 
em 2017 e da Previdência em 2019, a 
pandemia, o aumento do desemprego, 
a redução da renda e da poupança das 
famílias, a falta de valorização do salá-
rio-mínimo, os altos índices de infla-
ção especialmente em 2021 e 2022, a 
desregulamentação do sistema finan-
ceiro com a entrada das fintechs au-
mentando em demasia a utilização de 
cartão de crédito, e o advento das 
bets”, diz Cavarzan. 

O economista explica que tanto 

o endividamento em si, quanto a ina-
dimplência vem apresentando forte 
trajetória de crescimento no Brasil, 
especialmente a partir de 2018 [último 
ano do governo Temer].  Soma-se a 
isso a subida da taxa Selic em 2021 o 
que fez os juros bancários pagos pelas 
famílias saírem de uma média de 
38,5% ao ano para uma média de 61% 
ao ano”. O percentual de famílias endi-
vidadas passa de cerca de 60% no iní-
cio do governo Bolsonaro para 79% ao 
final de sua gestão”. 

Os juros altos praticados pelo 
Banco Central [hoje em 14,5% ao ano] 
acabam sendo transferidos para os ju-
ros bancários que também sofrem ele-
vação fortíssima nos últimos cinco 
anos. 

“Isso define que as condições do 
endividamento das famílias e empresas 
ocorre em condições muito ruins, ou 
seja, aquela dívida inicial, será multi-
plicada de forma intensa e as parcelas 
irão consumir um percentual muito 
elevado da renda, dificultando o pro-
cesso de saída do endividamento ou da 
inadimplência”, complementa o econo-
mista Gustavo Cavarzan. 

 
Dívida X inadimplência 
O índice de famílias inadim-

plentes, as que não conseguem pagar 
suas dívidas, também subiu no governo 
Bolsonaro. Elas saem de 25% no início 
de 2018 para 30% ao final de 2022, 
patamar observado até agora (29,6%). 

A vice-presidenta da Central 
Única dos Trabalhadores (CUT), e pre-
sidenta da Contraf-CUT Juvandia Mo-
reira, reforçou que o endividamento 
causa problemas sociais e econômicos 
que vão além do nome sujo. 

“Quando a população é exposta 
a juros abusivos e por longo período, a 
ponto de comprometer grande parte de 
sua renda mensal com dívidas, aumenta
-se também o risco de inadimplência, 
risco que, por sua vez, é usado como 

argumento pelas instituições financei-
ras para o encarecimento do crédito. 
Esse é o ciclo perigoso em que o au-
mento das dívidas potencializa os juros 
altos, que dificultam a amortização”, 
explicou Juvandia em entrevista à jor-
nalista Lilian Milena, da Contraf-CUT. 

Ter dívida não significa que as 
pessoas estão falidas, pois o endivida-
mento ocorre quando as famílias ou 
empresas não conseguem realizar todas 
as suas despesas ou investimentos à 
vista e precisam ou parcelar essas com-
pras ou realizar um empréstimo/
financiamento junto às instituições 
financeiras para tornar aquela compra 
ou investimento possível. Qualquer 
parcelamento de uma compra via car-
tão de crédito, por exemplo, entra co-
mo dívida. 

“Quando as pessoas ou empre-
sas não conseguem arcar com essas 
parcelas das dívidas assumidas então 
considera-se que estão inadimplentes. 
Geralmente no sistema financeiro o 
indicador de inadimplência considera 
um atraso acima de 90 dias das parce-
las”, diz o economista do Dieese. 

“Mesmo que o dado atual de 
comprometimento de renda tenha apre-
sentado uma leve melhora, ainda há um 
longuíssimo caminho a ser percorrido 
pois desde 2018 o comprometimento 
de renda das famílias com a dívida, 
com os bancos saiu de 22% da renda 
para cerca de 30%, o que corroeu a 
capacidade de poder de compra das 
famílias de forma importante. Desde o 
pré-pandemia o rendimento médio real 
no Brasil cresceu 12%. Mas se conside-
rarmos esse mesmo dado após o paga-
mento da dívida com o Sistema Finan-
ceiro Nacional (SFN), o crescimento da 
renda se reduz para apenas 3%, ou seja, 
uma redução de quatro vezes no poten-
cial de aumento de renda dos brasilei-
ros. Reverter esse cenário é urgente”, 
conclui Gustavo Cavarzan. 

Fonte: CUT 


